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Juventude ê T.âbalho

PORTARTA No. í .983t2025.

Lapa, Estado
constitucionais

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus da
da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

RESOLVE:

Nomear a partir desta data, para exercer o cargo em

Comissão de SECRETÁnIA DA PRESIDÊNCIA, da Câmara Municipal
de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, a Senhora SLANY MARIA DE

SOUZA BORGES.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipa! de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 06 de janeiro de 2025.

Geds mento Ramos
PRESIDENTE
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